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DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Ciente da recusa apresentado no evento 28, nomeio em substituição
para o encargo de administrador judicial a empresa ESTEVEZ GUARDA
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA., CNPJ 43.390.180/0001-78, com sede
social na Av. Carlos Gomes, 700, conj. 614, Boa Vista, Porto Alegre - RS, telefone
51-3331-1111, na pessoa do sócio André Fernandes Estevez, OAB/RS
63.335, para que diga se aceita o encargo no prazo de 15 dias.

Com a aceitação, diga, desde já, quanto ao comunicado no evento 30.

Cumpra-se.

Diligências legais.
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